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PREGÃO ELETRÔNICO: N.° 006/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.° 052/2026 

LOCAL DA DISPUTA (PLATAFORMA ELETRÔNICA): www.licitanet.com.br 

OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Aquisição de solução 
educacional composta por implementação de Salas Multissensoriais e Laboratórios Lúdicos, 
incluindo fornecimento de equipamentos, mobiliário adaptado, materiais manipulativos e 
capacitação docente, visando o fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem, o estímulo ao 
desenvolvimento cognitivo e sensorial e a promoção da equidade e inclusão na Rede Municipal de 
Ensino, em atendimento às necessidades da Secretaria de Educação do Município de Barra do 
Choça, conforme especificações, condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência e seus anexos. 

 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 06/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília). 

 

REGISTRO DE 

PREÇOS 
VISTORIA 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
TIPO DE LICITAÇÃO 

 
SIM 

 
NÃO 

TERMO DE 

CONTRATO 
LOTE 

PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS 

MEI/ME/EPP 

RESERVA COTA 

ME/EPP 
EXIGE AMOSTRA 

 
SIM 

 
NÃO 

 
SIM, CONFORME TR 

 
OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

Informações: licitacao@barradochoca.ba.gov.br 

Diário Oficial / Licitações:  Prefeitura de Barra do Choça-BahoÃ§a (barradochoca.ba.gov.br) 

 

PNCP: 

Fundamento: Art. 28, Inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 

 
 

FABIO SANTOS PRADO 

Pregoeiro 

 

http://www.licitanet.com.br/
https://barradochoca.ba.gov.br/editais/
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EDITAL  

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CHOÇA-BA, por intermédio do Pregoeiro, designado pela 

PORTARIA Nº 003/2026, torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação 

de empresa para a Aquisição de solução educacional composta por implementação de 

Salas Multissensoriais e Laboratórios Lúdicos, incluindo fornecimento de equipamentos, 

mobiliário adaptado, materiais manipulativos e capacitação docente, visando o 

fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem, o estímulo ao desenvolvimento 

cognitivo e sensorial e a promoção da equidade e inclusão na Rede Municipal de Ensino, 

em atendimento às necessidades da Secretaria de Educação do Município de Barra do 

Choça, conforme especificações, condições, quantidades estimadas e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por lote único devido aos itens de composição do lote 

obrigatoriamente devem ser inseridos em um mesmo lote para não inviabilizar a execução 

contratual, pois um item depende do outro, conforme tabela constante no Termo de 

Referência. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que se cadastrarem no Sistema de 

www.licitanet.com.br, plataforma hospedeira do pregão eletrônico deste município. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

PORTARIA Nº 003/2026 DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.3.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço por item, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA – PMBC LICITAÇÃO 

E CONTRATOS 

 

 
 

 
 
 

   

  P á g i n a  8 | 79 
 

Av. Getúlio Vargas, 451 – Centro – Barra do  Choça – Bahia 

 
 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O pregoeiro poderá com base na IN73/22 art. 21 §4º, poderá, durante a disputa, como 

medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou 

frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica 

automática via sistema. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a solicitação da documentação de habilitação: 

7.2. Caso conste a Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 3.3.1 e 4.4 deste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7. Para esse objeto especifico será considerado inexequível quando a taxa apresentado for 

negativa e não podendo ser comprovado sua exequibilidade com a planilha de 

composição de custos, que será solicitada em até 02 (duas) horas no sistema. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta do arrematante, através da planilha de 

composição de custos unitários, no prazo de até 02 (duas) horas. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1.  Apresentar CNAE compatível com o objeto da licitação.  

8.1.2.  A documentação de habilitação será solicitada pelo pregoeiro o envio no prazo 

máximo de até 02 (duas horas), somente do arrematante, no campo HABILITANET  

dos sistema do pregão eletrônico.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.3. Registro comercial ou documento equivalente, no caso de empresário individual; 

8.1.4. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.5. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

8.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.8. documento de identificação do proprietário ou dos sócios da empresa licitante. 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.1.9. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante 

apresentação do cartão do CNPJ, extraído da internet; 

8.1.10. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, do domicílio ou da sede da licitante, relativo à atividade objeto do certame; 

8.1.11. Alvará de funcionamento da empresa licitante, dentro do prazo de validade; 

8.1.12. prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

8.1.13. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante; 

8.1.14. é prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão de débitos 

relativos à créditos tributários e dívida ativa da união - CND, conforme Portaria 1.751, 

de 02/10/14 - SRCB/PGFN; 

8.1.15. Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.1.16. comprovação de situação regular junto aos cadastros da administração pública, 

mediante apresentação da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida no 

endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

8.1.17. comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em 

exercício, no caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CNEP, ambas obtidas no endereço eletrônico 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes; 
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8.1.18. comprovação de situação regular, relativa aos seus sócios, ou da diretoria em 

exercício, no caso de sociedades civis, junto ao Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA, disponível no endereço 

eletrônico http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

8.1.19. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo 

órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo fixado, deverão estar 

datadas dos últimos 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da sessão 

pública. 

8.1.20. As ME/EPP deverão apresentar Declaração de Enquadramento, como também 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43 da LC nº 123/06. 

8.1.21. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de ME/EPP 

será assegurado a estas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a regularização da 

documentação e apresentação de novas certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

8.1.22. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para 

a abertura da fase recursal. 

8.1.23. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “8.12.1”, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 156, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, sendo facultado à administração 

convocar as licitantes remanescentes para a assinatura da ata, ou revogar a 

licitação. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.24. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no 

edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação 

da seguinte documentação: 

8.1.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.1.26. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1.27. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características similares com o objeto da licitação, através da 

apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado que atenda as características do objeto de cada lote. 

 

OUTROS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS: 

8.1.28. Sob pena de inabilitação a licitante deverá apresentar, ainda, os seguintes 

documentos: 

8.1.29. Declaração de Desimpedimento de Licitar, através da qual assevera, sob as 

penas lei: 

8.1.30. que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas; 

8.1.31. que não existe fato impeditivo à sua habilitação nesta licitação, inclusive quanto 

as hipóteses de impedimento previstas no art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.32. que não possui entre seus proprietários, nenhum agente público ou agente 

político do Município de Barra do Choça - Ba; 

8.1.33. que dispõe de condições e disponibilidade de pessoal para executar o objeto 

desta licitação, caso seja vencedora; 

8.1.34. que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

8.1.35. que tomou conhecimento de todas as informações relacionadas à este 

certame, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto, 

garantindo o cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias; 

8.1.36. que cumpre todos os requisitos exigidos para habilitação, quanto às condições 

de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal; 

8.1.37. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

8.1.38. que cumpre, em sua integralidade, os dispositivos da Lei Federal nº. 9854/99 e 

do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, no que se refere ao trabalho de 

menores. 

8.1.39. Todos os documentos deverão estar em nome da licitante proponente e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando 

ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 
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8.1.40. se o proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

8.1.41. se o proponente for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou assinatura digital. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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8.9.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 

da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A verificação da exigência dos documentos de habilitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo no 

prazo de até 02 duas horas. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a 

sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO]. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA – PMBC LICITAÇÃO 

E CONTRATOS 

 

 
 

 
 
 

   

  P á g i n a  22 | 79 
 

Av. Getúlio Vargas, 451 – Centro – Barra do  Choça – Bahia 

 
 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: licitanet.com.br e por 

licitacao@barradochoca.ba.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@barradochoca.ba.gov.br
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

[https://barradochoca.ba.gov.br/editais/]. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Proposta de Preços e Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

14.11.3. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

14.11.4. ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.11.5. ANEXO V – MODELO DE CADASTRO RESERVA 

Barra do Choça – BA, 13 de abril de 2026. 

 
 

RICARDO AMORIM GOMES 
Secretário Municipal de Educação 

  

https://barradochoca.ba.gov.br/editais/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de Salas Multissensoriais de 

Integração e Laboratórios Lúdicos (Educação Infantil e Anos Iniciais), compostos por mobiliários 

especializados, recursos psicomotores, acervos literários, equipamentos tecnológicos e suporte 

pedagógico, conforme especificações detalhadas neste documento. 

A contratação tem como finalidade a implantação de ambientes de aprendizagem inovadores na rede 

municipal de ensino, destinados a qualificar as atividades pedagógicas, promover a neuroeducação 

e garantir a inclusão efetiva de estudantes atípicos e com deficiência. O projeto visa estimular o 

desenvolvimento cognitivo, sensorial e motor, incentivando o hábito leitor e a recomposição das 

aprendizagens por meio da ludicidade e da experimentação prática. 

Assim, a aquisição destes complexos pedagógicos reafirma a missão da Secretaria Municipal de 

Educação de promover uma educação de qualidade e equitativa, assegurando a formação integral 

dos estudantes e a implementação de políticas educacionais inclusivas e tecnologicamente 

atualizadas, em consonância com os princípios de responsabilidade pública, inovação e valorização 

do desenvolvimento humano em todas as suas etapas. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO: 

Abaixo, segue o quantitativo dos itens a serem adquiridos bem como uma média de valores. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

LOTE 01 - LABORATÓRIO PARA SALAS MULTIFUNCIONAIS 

 
1 

 
12 

LABORATÓRIO PARA SALA 
MULTIFUNCIONAL - EDUCAÇÃO 

R$ 57.746,67 R$ 692.960,00 
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INFANTIL  

2 20 
LABORATÓRIO PARA SALA 
MULTIFUNCIONAL - 
FUNDAMENTAL 

R$ 57.895,00 R$ 

1.157.900,00 

LOTE 02 - LABORATÓRIOS LÚDICOS 

 
1 

 
12 

LABORATÓRIO LÚDICO - 
EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 70.889,94 R$ 850.679,22 

2 15 

LABORATÓRIO LÚDICO - ANOS 
INICIAIS R$ 58.491,96 R$ 877.379,33 

VALOR TOTAL GERAL R$ 3.578.918,55  

 

 

2.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO LABORATÓRIO PARA SALA MULTIFUNCIONAL - EDUCAÇÃO 

INFANTIL : 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

1 Coleção de 4 títulos (Neuroeducação: Trânsito, Finanças, 
Cidadania e Solidariedade), 24 págs, 280x280mm, QR 
Code digital 

UN 1 

2 Acervo complementar: 250 livros infantojuvenis 
(interativos, 3D, cartonados, sonoros, com texturas, etc) 

UN 1 

3 Biblioteca Técnica: 12 livros sobre Neuroeducação para 
o educador 

UN 1 

4 Painel Neuropedagógico Psicomotor, MDF, 10 atividades 
(motoras, sensoriais, sons) 

UN 1 
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5 Fantoches em feltro (12 unidades), boca articulada, 35cm CONJ 1 

6 Fantasias (10 personagens: fada, bruxa, príncipe, 
princesa, Branca de Neve, 5 animais), tamanho 3-6 anos 

CONJ 1 

7 Mesas Bistrô Infantil (Conjunto com 2 mesas e 8 
cadeiras) 

CONJ 2 

8 Jogo de Dama e Xadrez Gigante (28 peças em madeira, 
9x4,5 cm) 

CONJ 1 

9 Centro de Leitura (8 módulos em corino com estrutura de 
madeira, 180x98x48 cm) 

UN 1 

10 Estante Colorida em MDF (150x75x45 cm, 6 prateleiras) UN 1 

11 Jogo Centopeia das Cores (Plástico rígido, 5 cores e 1 
dado gigante) 

UN 1 

12 Kit de Jogos de Montar (200 peças plásticas resistentes) UN 1 

13 Kit de Jogos Plásticos (700 peças resistentes) UN 1 

14 Tapete Sensorial (Corino com texturas diversas, 100x100 
cm) 

UN 1 

15 Baú de Madeira (50x32x25 cm) c/ 10 Brinquedos 
(Dominó formas, pino, prancha seleção, relógio, bate-
pinos, passa figuras, dominó tradicional, cubos de 
encaixe, pula corda, palavras cruzadas) 

UN 1 
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16 Manual de Orientação Pedagógica (210x280 mm, 32 
páginas) 

UN 1 

17 Formação Pedagógica Continuada (presencial, min. 6 
horas) 

Horas 6 

 

2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO LABORATÓRIO PARA SALA MULTIFUNCIONAL - EDUCAÇÃO 

FUNDAMENTAL:   

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

1 Acervo: 120 livros (interativos, pop-up, 3D, texturizados, 
sonoros, comunicação/sensoriais) + 10 livros técnicos 

Kit 1 

2 Kit Materiais de Apoio: 5 abafadores de ruído, 3 óculos 
UV/azul, 2 agendas/calendários (nylon/velcro), 2 painéis 
emoções, 1 manta ponderada (1,5kg). 

Kit 1 

3 Casinha Psicomotora Interativa, MDF 6mm, jogos em 
velcro, 90x50x60cm 

UN 1 

4 Jogos sensoriais de alinhavo (5 peças e cadarços) Kit 1 

5 Kit de Jogos de Montar (200 peças de plástico resistente) Kit 1 

6 Caixa tátil MDF (24x24x12cm), aberturas em EVA, 10 
peças texturizadas 

UN 1 

7 Pinça dos animais coloridos (peças entre 1,6cm e 3,8cm) Kit 1 
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8 Quebra-cabeças e jogos de classificação/fixação em 
MDF colorido 

Kit 5 

9 Pranchas de completar Kit 2 

10 Escorregador de letras e números (montável, 35 letras, 
25 fichas, roleta, manual) 

UN 1 

11 Escorregador de sílabas (25 fichas, 35 sílabas, roleta, 
manual) 

UN 1 

12 Kit Fidget Toys (5 bolas giroscópio, 5 cubos mágicos, 
pop-its e stym toys) 

Kit 1 

13 Baú de madeira (45x21x33cm) com 10 jogos (relógio, 
cubos encaixe, prancha seleção, bate-pinos, tangram, 
jogo velha adaptado, pinos, torre hanói, dominó formas) 

UN 1 

14 Kit de Jogos Digitais (Orboot 10", STEM com 
blocos/letras, Tacto Doctor AR) 

Kit 1 

15 Estante Foguete para livros, MDF revestido, 
34x60x120cm 

UN 1 

16 Estante para jogos e livros, MDF branco, 2 gavetas 
coloridas, 75x35x90cm 

UN 1 

17 Triângulo Pikler com Rampa (Triângulo 48x53x7cm, 
Rampa 28x90cm) 

UN 1 

18 Gangorra Pikler, acabamento PET laminado azul, 
90x40x43cm 

UN 1 
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19 Túnel Pikler (1 túnel grande 150x50x50cm e 3 túneis 
menores 50x50x50cm) 

Conj 1 

20 Mini Escorregador Pikler UN 1 

21 Painéis Psicomotores Sensoriais, modelo colmeia, MDF, 
33x29x3cm 

Conj 5 

22 Puffs Gigantes, couro sintético, 100x80x80cm Conj 2 

23 Rampas de Equilíbrio em madeira (tamanhos: 35x20cm, 
40x20cm, 51x22cm, 30x20cm) 

Conj 4 

24 Tapete Sensorial em corino, 1,90x1,90m, letras do 
alfabeto em relevo 

UN 1 

25 Almofadas sensoriais Conj 2 

26 Mesa Nuvem com 4 cadeiras, MDF, 84x154x60cm Conj 1 

27 Manual de Orientação Pedagógica (210x280mm, 32 
páginas) 

UN 1 

28 Formação Pedagógica Continuada (presencial, mín. 06 
horas) 

Horas 6 

29 Tablet Kid Pad 7 UN 1 

 

2.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO LABORATÓRIO LÚDICO - EDUCAÇÃO INFANTIL: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
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1 Unidade de armazenagem em chapas de aço 
laminado, pintura epóxi, 1850x1000x500 mm. Portas 
com plotagem colorida, 4 prateleiras, fechadura Yale 

UN 1 

2 Estante organizadora lúdica, barras metálicas, laterais 
lúdicas (ursinho, palhacinho ou peixinho), cestas 
removíveis, polietileno rotomoldado, 78x41x90cm 

UN 1 

3 Estante organizadora modular, montagem por 
encaixe, 4 módulos, 12 bandejas deslizantes, 
polietileno rotomoldado, 83x1,87x32,5cm 

UN 1 

4 Ábaco de seriação em madeira, base 345x70x17mm, 
9 hastes, 45 argolas 

UN 3 

5 Alfabeto ilustrado, MDF, policromia, 78 peças, 26 
placas 70x130x2,8mm 

UN 3 

6 Alfabeto ilustrado Libras, MDF, policromia, 78 peças, 
26 placas 110x50x2,8mm 

UN 2 

7 Alfabeto móvel em plástico rígido, 270 peças, encaixe 
tipo "macho e fêmea" 

UN 3 

8 Bingo de letras, 30 tabuleiros MDF, 500 marcadores 
EVA, 26 letras 

UN 3 

9 Blocos lógicos, plástico poliestireno atóxico, 48 peças, 
3 cores 

UN 4 

10 Bola de bobath, plástico inflável, min. 700mm 
diâmetro, acompanha bomba 

UN 2 

11 Caixa de luz, MDF, painel acrílico leitoso branco, 9 
colunas de leds RGB, 505x505x70mm 

UN 2 

12 Caixa percepção tátil em EVA, 250x250mm, 6 placas 
com orifícios e texturas 

UN 2 

13 Caixa Sistema Monetário, 120 moedas, 470 notas 
padrão real, caixa c/ divisórias 

UN 3 

14 Calendário Mensal em MDF, 540x445x20 mm UN 1 
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15 Conjunto de aramados, 6 peças em arame 
galvanizado e PVC, base madeira 

UN 2 

16 Conjunto de encaixe para combinação de imagens, 
plástico polipropileno, 15 peças 

UN 3 

17 Conjunto de Instrumentos Musicais Infantil, 20 
instrumentos, sacola PVC 

UN 3 

18 Conjunto de letras e números, plástico polietileno, 
1000 peças 

UN 3 

19 Conjunto de letras em Braille, EVA e plástico, 84 
peças, tinta e Braille 

UN 2 

20 Conjunto de montagem blocos com pinos, polietileno, 
500 peças 

UN 2 

21 Conjunto de montagem, plástico polipropileno, 500 
peças, rodas livres e barras 

UN 3 

22 Conjunto de montagem blocos de madeira, 200 
peças, 15mm espessura 

UN 2 

23 Conjunto de montagem blocos tipo plug, plástico 
polipropileno, 500 peças 

UN 2 

24 Conjunto de montagem peças formato geométrico, 
polipropileno, 210 peças 

UN 3 

25 Números e quantidades Braille, EVA, 10 placas 
240x120x6mm 

UN 1 

26 Conjunto de pelúcia animais com filhotes, plush 
antialérgico, 5 animais 

UN 2 

27 Conjunto de quebra-cabeça progressivo, 3 quebra-
cabeças 4, 6 e 9 peças 

UN 1 

28 Conjunto de quebra-cabeças de divisão silábica, 
MDF, 72 peças 

UN 3 
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29 Conjunto para associação de imagem e letra, MDF, 
49 peças 

UN 2 

30 Conjunto Quebra-Cabeça de Animais, 10 quebra-
cabeças, moldura plástico 

UN 2 

31 Dominó de abstração das partes, MDF, 28 peças, 
35x70x2,8mm 

UN 4 

32 Dominó de alfabetização, MDF, 28 peças, 
35x70x2,8mm 

UN 4 

33 Dominó de Animais em Libras, plástico, 28 peças, 
160x80x30mm 

UN 3 

34 Dominó de figura e sombra, MDF, 28 peças, 
35x70x2,8mm 

UN 4 

35 Dominó de Figuras Geométricas, MDF, 28 peças, 
35x70x2,8mm 

UN 4 

36 Dominó de Frutas em Libras, plástico, 28 peças, 
160x80x30mm 

UN 3 

37 Dominó de metades, MDF, 28 peças, 35x70x2,8mm UN 4 

38 Dominó de Quantidade, MDF, 28 peças, 
35x70x2,8mm 

UN 4 

39 Escala cuisenaire, madeira, 294 barras, 10 cores UN 1 

40 Espelho Biombo para Representações Gráficas, MDF UN 1 

41 Espelho mágico, material didático simetria, 
300x200mm 

UN 1 

42 Jogo da Reciclagem, MDF, 2 tabuleiros, 60 fichas, 4 
peões, 1 dado 

UN 2 

43 Fantoches de Animais Domésticos em Feltro, 10 
peças, 280mm altura 

UN 3 
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44 Fantoches de animais selvagens em feltro, 10 peças, 
280mm altura 

UN 3 

45 Fantoches de família branca, tecido estampado, 6 
peças, 300mm altura 

UN 3 

46 Fantoches de família preta, tecido estampado, 6 
peças, 300mm altura 

UN 3 

47 Instrumento digital ampliação de imagens, 1600X, 7 
leds, USB 

UN 1 

48 Instrumento para compactação Botânica, madeira 
MDF, 20x20x9cm 

UN 1 

49 Jogo da Velha Adaptado, MDF, 10 peças madeira UN 1 

50 Jogo de encaixe de números, MDF, 20 peças UN 3 

51 Jogo de formação de palavras (imagens e letras), 
MDF, 48 peças 

UN 3 

52 Jogo de produção de fábulas, tabuleiros, cartas, 
livreto pedagógico 

UN 3 

53 Jogo descubra o intruso, 25 cartelas MDF, 25 cartas UN 2 

54 Jogo para exploração de cantigas folclóricas, roleta, 
cartelas, livreto 

UN 3 

55 Jogo quebra cabeça sobre animais, 60 cartas, 5 
tabuleiros 

UN 3 

56 Jogo sobre alimentação saudável, 7 tabuleiros, 42 
cartas, roleta 

UN 2 

57 Linha de Recursos para Atividades Corporais, 52 
peças madeira/EVA 

UN 3 
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58 Lupa, plástico e lente de vidro, 150mm x Ø 90mm UN 2 

59 Maleta de Projeção de luz e sombras, MDF, tela 
acrílico 

UN 2 

60 Memória de Brinquedos clássicos, MDF, 40 peças, 
50x50x2,8mm 

UN 4 

61 Memória de Brinquedos e Brincadeiras, MDF, 30 
peças, 50x50x2,8mm 

UN 4 

62 Memória de Frutas, Legumes e Hortaliças, MDF, 40 
peças, 50x50x2,8mm 

UN 4 

63 Memória de Numerais, MDF, 40 peças, 50x50x2,8mm UN 4 

64 Memória de Texturas, MDF, 24 peças, 50x50x5,6mm UN 3 

65 Numeral e Quantidade com Associação em Libras, 
EVA, 10 placas 

UN 2 

66 Números e Quantidade em Braille, EVA, 10 placas UN 2 

67 Rolo de Bobath, plástico inflável, bomba UN 2 

68 Tangram, plástico polipropileno, 70 peças UN 3 

69 Tapete de letras, EVA, 26 placas 320x320x8mm UN 3 

70 Tapete de Números, EVA, 10 placas, marcadores UN 3 

71 Teatro de Fantoches em Madeira, palco cortina UN 3 

72 Trânsito com semáforo elétrico, MDF, placas, 
semáforo, cones 

UN 3 
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73 Túnel em Tecido Colorido, poliéster, mola espiral UN 2 

74 CURSO DE FORMAÇÃO PRESENCIAL (16 horas 
formativas) 

Horas 16 

75 Assessoria técnico-pedagógica on-line (plataforma 
específica) 

Acesso 10 

 

2.4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO LABORATÓRIO LÚDICO - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ANOS 

INICIAIS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

1 Unidade de armazenagem, chapas de aço laminado, 
epóxi, 1850x1000x500 mm, 4 prateleiras 

UN 1 

2 Estante organizadora lúdica, polietileno rotomoldado, 
barras metálicas, cestas removíveis 

UN 1 

3 Estante organizadora modular, encaixe, 4 módulos, 
12 bandejas, polietileno rotomoldado 

UN 1 

4 Ábaco aberto, plástico atóxico, 5 hastes, 50 argolas UN 4 

5 Ábaco de seriação em madeira, base 345x70x17mm, 
9 hastes 

UN 3 

6 Acróstico em EVA, 160 peças, impresso silk screen UN 2 

7 Alfabeto em Libras, 26 placas EVA, destacáveis UN 2 

8 Alfabeto ilustrado em MDF, 78 peças UN 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA – PMBC LICITAÇÃO 

E CONTRATOS 

 

 
 

 
 
 

   

  P á g i n a  37 | 79 
 

Av. Getúlio Vargas, 451 – Centro – Barra do  Choça – Bahia 

 
 

9 Alfabeto móvel em MDF, 60 peças UN 3 

10 Conjunto silábico, EVA, 354 peças UN 2 

11 Quebra-cabeça para aprender horas, MDF, 24 peças, 
12 quebra-cabeças 

UN 2 

12 Bingo de letras, 30 tabuleiros MDF, 500 marcadores 
EVA 

UN 3 

13 Bingo do Alfabeto em Libras, MDF, 20 tabuleiros, 
marcadores EVA 

UN 1 

14 Blocos lógicos, plástico poliestireno, 48 peças UN 4 

15 Caixa sistema monetário, 120 moedas, 470 notas, 
caixa c/ divisórias 

UN 3 

16 Conjunto jogos tradicionais, 05 jogos tabuleiro (dama, 
trilha, velha, xadrez, ludo) 

UN 3 

17 Conjunto letras e números, plástico polietileno, 1000 
peças 

UN 3 

18 Conjunto de letras em Braille, EVA, 84 peças UN 2 

19 Círculo de frações, MDF, 96 peças, 3 placas EVA UN 2 

20 Dominó operações – adição, MDF, 28 peças UN 4 

21 Dominó de alfabetização, MDF, 28 peças UN 4 

22 Dominó operações – divisão, MDF, 28 peças UN 4 

23 Dominó de divisão silábica, MDF, 28 peças UN 4 
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24 Dominó frases, MDF, 28 peças UN 4 

25 Dominó operações – multiplicação, MDF, 28 peças UN 4 

26 Dominó operações – subtração, MDF, 28 peças UN 4 

27 Espelho mágico, 300x200mm, simetrias e geometria UN 1 

28 Escala cuisenaire, madeira, 294 barras, 10 cores UN 1 

29 Jogo da reciclagem, MDF, 2 tabuleiros, 60 fichas UN 2 

30 Fantoches de animais domésticos em feltro, 10 peças UN 3 

31 Fantoches de animais selvagens em feltro, 10 peças UN 3 

32 Fantoches família branca, 6 peças UN 3 

33 Fantoches família preta, 6 peças UN 3 

34 Jogo das operações, 4 placas, dados, 2 pincéis, 1 
roleta 

UN 3 

35 Jogo para exploração de cantigas folclóricas, roleta, 
cartelas 

UN 3 

36 Jogo sobre alimentação saudável, 7 tabuleiros, 42 
cartas, roleta 

UN 2 

37 Jogo da classificação silábica, 60 cartas, 4 tabelas 
MDF 

UN 2 

38 Jogo de produção de fábulas, tabuleiros, cartas, 
livreto 

UN 3 
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39 Jogo das relações linguísticas, 1 tabuleiro, 40 cartas UN 1 

40 Jogo quebra cabeça sobre animais, 60 cartas, 5 
tabuleiros, 30 peças EVA 

UN 3 

41 Jogo de compras no mercado, tabuleiros, cartelas, 
cartas, cédulas/moedas fictícias 

UN 2 

42 Jogo de formação de palavras – imagens e letras, 
MDF, 48 peças 

UN 3 

43 Conjunto de recursos para práticas corporais, 68 
peças madeira/plástico 

UN 3 

44 Loto leitura, MDF, 105 peças, 5 placas UN 2 

45 Material dourado, plástico polipropileno, 611 peças UN 2 

46 Material dourado individual, plástico polipropileno, 62 
peças 

UN 4 

47 Memória de alfabetização, MDF, 40 peças, 
50x50x2,8mm 

UN 4 

48 Memória de frutas, legumes e hortaliças, MDF, 40 
peças, 50x50x2,8mm 

UN 4 

49 Memória de numerais, MDF, 40 peças, 50x50x2,8mm UN 4 

50 Memória de sílabas, MDF, 40 peças, 50x50x2,8mm UN 4 

51 Caixa de luz, MDF, leds RGB, 505x505x70mm UN 2 

52 Palavras Cruzadas, MDF, tabuleiro, 180 letras, 12 
fichas 

UN 2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA – PMBC LICITAÇÃO 

E CONTRATOS 

 

 
 

 
 
 

   

  P á g i n a  40 | 79 
 

Av. Getúlio Vargas, 451 – Centro – Barra do  Choça – Bahia 

 
 

53 Planetário, madeira e PVC, 54cm diâmetro UN 1 

54 Pega varetas em plástico, 32 varetas, 400mm UN 2 

55 Conjunto de quebra-cabeças de divisão silábica, 
MDF, 72 peças 

UN 3 

56 Relógio didático, MDF, 240x240mm UN 2 

57 Conjunto de montagem de formas diversas, plástico 
polipropileno, 500 peças 

UN 2 

58 Conjunto de montagem blocos com pinos, 
polipropileno, 500 peças 

UN 3 

59 Conjunto de montagem blocos diferentes encaixes e 
rodas, polipropileno, 500 peças 

UN 3 

60 Jogo de rimas, MDF, 04 cartelas, 100 fichas UN 2 

61 Conjunto de sólidos geométricos, plástico, 8 peças UN 2 

62 Tangram, plástico, 70 peças UN 3 

63 Tapete de letras, EVA, 26 placas UN 3 

64 Tapete de números, EVA, 10 placas UN 3 

65 Teatro de fantoches em madeira UN 3 

66 Maleta de projeção de luz e sombras, MDF UN 2 

67 Trânsito com semáforo elétrico, MDF, 14 placas, 
semáforo, 5 cones, 5 apitos, 5 coletes 

UN 3 
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68 Calendário mensal, MDF, 540x445x20 mm UN 1 

69 Jogo da memória – divisão silábica/animais, MDF UN 4 

70 Jogo da memória – formando palavras, MDF UN 4 

71 Jogo da memória – sons iguais/letras diferentes, MDF UN 4 

72 Jogo da figura intrusa, MDF/cartão UN 1 

73 Jogo de construção de palavras, MDF UN 1 

74 Trilha de mesa dos símbolos, MDF UN 1 

75 Trilha história da escrita, MDF UN 1 

76 Jogo da velha adaptado, MDF UN 1 

77 Jogo de damas adaptado, madeira UN 1 

78 Régua de frações adaptado, EVA, 55 peças UN 1 

79 Números e quantidades Braille, EVA, 10 placas UN 1 

80 Descobrindo as horas em Libras, MDF UN 1 

81 Memória dos alimentos em Libras, MDF UN 2 

82 Dominó de animais em Libras, plástico UN 2 

83 Lupa, 150mm x Ø 90mm UN 2 
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84 Instrumento digital ampliação de imagens, 1600X, 7 
leds, USB 

UN 1 

85 Instrumento para compactação Botânica, MDF UN 1 

86 Espelho biombo para representações gráficas, MDF UN 1 

87 CURSO DE FORMAÇÃO PRESENCIAL (16 horas 
formativas) 

Horas 16 

88 Assessoria técnico-pedagógica on-line Acesso 10 

 

2.5 DO DETALHAMENTO TÉCNICO E PADRÕES DE QUALIDADE 

Os materiais, mobiliários e recursos pedagógicos que compõem os Laboratórios e Salas 

Multissensoriais deverão observar rigorosamente as seguintes especificações de fabricação e 

segurança: 

 

2.5.1. Mobiliário e Estruturas de Armazenamento 

● Composição: As unidades de guarda e estantes devem ser fabricadas em chapas de aço 

laminado com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática epóxi a pó, ou em MDF (Medium 

Density Fiberboard) de alta densidade, com espessura mínima de 15mm. 

● Acabamento: Todas as bordas de madeira devem receber fita de bordo em PVC para evitar 

infiltração de umidade e desfolhamento. Superfícies em MDF devem possuir revestimento 

melamínico (fórmica) resistente a riscos e de fácil higienização. 

● Segurança: É obrigatória a ausência de quinas vivas (cantos arredondados) e de ferragens 

expostas que possam oferecer risco de corte ou aprisionamento de dedos, atendendo às 

normas de ergonomia escolar. 

 

2.5.2. Recursos Psicomotores e Sensoriais (Linha Pikler e Espaços Kids) 

● Materiais: Os itens de estimulação motora (triângulos, rampas e túneis) devem ser 

executados em madeira naval ou MDF de alta resistência, com acabamento em verniz atóxico 

ou laminado PET de alta durabilidade. 
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● Itens em Corino/Espuma: Puffs, tapetes sensoriais e mantas devem ser preenchidos com 

espuma de poliuretano de densidade adequada ao impacto infantil (mínimo D23), revestidos 

em corino náutico ou similar, impermeável, antialérgico, com costuras reforçadas e zíperes 

protegidos. 

● Conformidade: Todos os brinquedos e jogos devem possuir selo de certificação do 

INMETRO, garantindo a atoxicidade das tintas e a resistência mecânica das peças. 

 

2.5.3. Acervos Literários e Materiais Didáticos 

● Qualidade Gráfica: Os livros devem possuir impressão em alta definição (offset ou laser), em 

papel de gramatura superior (mínimo 150g para miolo e 250g para capas), garantindo 

resistência ao manuseio coletivo. 

● Livros Especiais: Itens interativos (pop-up, sonoros ou com texturas) devem possuir 

mecanismos de colagem industrial reforçada para evitar o desprendimento de peças 

pequenas, em conformidade com as normas de segurança para a primeira infância. 

 

2.5.4. Tecnologia e Recursos Digitais 

● Hardwares: Tablets e dispositivos de Realidade Aumentada devem apresentar certificação 

da ANATEL, baterias de longa duração e carcaças resistentes a impactos (cases 

emborrachados inclusos), com processamento capaz de executar os softwares pedagógicos 

sem latência. 

● Acessibilidade: Os recursos devem contemplar tecnologias assistivas, incluindo braille, 

relevos táteis e áudios descritivos, assegurando a inclusão de estudantes com diferentes 

perfis sensoriais. 

 

3.5. Formação e Suporte Pedagógico 

● Metodologia: A formação presencial deve ser ministrada por profissionais com formação em 

Pedagogia ou áreas correlatas, focando na aplicação prática dos recursos sob a ótica da 

neuroeducação e inclusão. 
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● Suporte: A assessoria online deve ser garantida por plataforma própria, com disponibilidade 

de tutoria para sanar dúvidas metodológicas durante o período de vigência do contrato. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:   

A presente aquisição justifica-se pela necessidade premente de modernizar, ampliar e 

qualificar os ambientes de aprendizagem da Rede Municipal de Ensino, através da implantação de 

Laboratórios Lúdicos e Salas Multissensoriais de Integração. A iniciativa visa oferecer espaços 

estruturados com mobiliários ergonômicos, recursos psicomotores e acervos literários especializados 

que contemplem apoio didático estruturado e recursos lúdicos e manipulativos, fundamentais para a 

neuroeducação e para o atendimento educacional especializado. 

Esta ação integra o planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Educação voltado à 

democratização do acesso ao conhecimento e à inclusão efetiva, garantindo que as unidades 

escolares disponham de ferramentas modernas para a recomposição das aprendizagens e para o 

estímulo ao desenvolvimento cognitivo, motor e sensorial. 

Vale destacar que tais implantações e aquisições contemplarão as seguintes unidades 

escolares: Escola Municipal Adelieta Ramalho; Escola Municipal Professora Maria Da Gloria Amorim 

Côrtes; Escola Municipal Francisco Amorim; Escola Municipal Teodulo Leite; Escola Municipal 

Antônio Carlos Magalhães; Escola Municipal Marlene Santana; Escola Municipal José Dias Dos 

Santos; Escola Municipal Professor Josenildo Leite; Centro Educacional Manoel Ramos; Emiliano 

Zapata. Contemplará também a Educação Infantil através do NEI 1 e NEI 2, além do Centro 

Educacional De Barra Do Choça; Centro Educacional De Barra Nova; Centro Educacional Professor 

Jose Xavier De Amorim Primo; e a Unidade Municipal De Ensino Conveniada Daria Viana De Queiroz. 

O objetivo central é garantir suporte adequado ao desenvolvimento integral das crianças, 

promovendo o estímulo à curiosidade, à leitura e à experimentação desde os primeiros anos de vida. 

A aquisição de laboratórios que unem acervo literário interativo a recursos de integração sensorial 

contribui diretamente para o desenvolvimento da oralidade, ampliação do repertório linguístico, 

regulação emocional e construção do pensamento crítico. 

Os conjuntos selecionados apresentam proposta didático-pedagógica alinhada às demandas 

cognitivas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, estando em total consonância com a Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC), os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) e a Lei de 
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Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Na Educação Infantil, esses espaços fortalecem o 

contato precoce com a literatura e o desenvolvimento psicomotor através do brincar heurístico. No 

Ensino Fundamental, os laboratórios subsidiam a alfabetização, o letramento científico e a formação 

cidadã, oferecendo suporte específico para estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

TDAH e outras necessidades especiais por meio das salas multissensoriais. 

A Secretaria Municipal de Educação reconhece que o ambiente escolar ocupa papel 

estratégico no fortalecimento das práticas inclusivas. Dessa forma, a implantação desses complexos 

pedagógicos constitui-se em medida indispensável para assegurar a equidade, a inovação e a 

valorização humana, transformando as escolas em pólos de inovação educacional. 

Assim, conclui-se que a aquisição é plenamente viável, necessária e oportuna, atendendo às 

diretrizes da legislação educacional vigente e às metas da política educacional municipal, 

potencializando de forma significativa a qualidade do ensino público e a inclusão social em Barra do 

Choça. 

 

3.2 DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE SOLICITADA: 

A definição dos quantitativos para a presente contratação fundamenta-se no levantamento técnico 

das necessidades das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, considerando a quantidade 

de salas a serem implantadas e o número de docentes a serem capacitados. A quantidade de 

conjuntos destinados à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental justifica-se plenamente pela 

necessidade de garantir acervos equilibrados, mobiliário adequado e recursos de tecnologia assistiva 

em todas as unidades contempladas, respeitando as especificidades de cada etapa. A distribuição 

das quantidades reflete a estratégia de estruturar ambientes completos e prontos para uso imediato, 

sendo dividida conforme a seguinte lógica: 

1. Salas Multifuncionais/Multissensoriais: O quantitativo de 01 (um) conjunto por unidade 

contemplada justifica-se pela complexidade dos itens (que incluem desde mobiliário Pikler até 

dispositivos de Realidade Aumentada), dimensionados para atender ao fluxo de alunos do 

Atendimento Educacional Especializado (AEE) e das turmas regulares em atividades de 

integração. 

2. Laboratórios Lúdicos: As quantidades de itens individuais (como jogos em MDF, materiais 

em Braille e Libras, e instrumentos musicais) foram calculadas para permitir o uso simultâneo 
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por turmas inteiras, evitando a falta de material durante as práticas coletivas e garantindo a 

durabilidade e rotatividade dos itens. 

Dessa forma, os quantitativos solicitados asseguram a cobertura integral das unidades de ensino 

relacionadas, promovendo equidade no acesso aos recursos de ponta e garantindo que cada escola 

receba uma solução robusta, compatível com a sua demanda de alunos e alinhada ao projeto 

pedagógico municipal para a Educação Infantil e Ensino Fundamental. 

 

3.3 DA JUSTIFICATIVA DE ESTIMATIVA DE PREÇO: 

A estimativa de preço para a aquisição das Salas Multissensoriais e Laboratórios Lúdicos 

destinados à Rede Municipal de Ensino de Barra do Choça Da Rede Municipal de Ensino de Barra 

do Choça foi elaborada com base em pesquisa de mercado através de orçamento com fornecedores. 

O valor estimado da contratação é de R$ 3.578.918,55 (três milhões, quinhentos e setenta e oito 

mil, novecentos e dezoito reais e cinquenta e cinco centavos). 

Dessa forma, o orçamento estimado apresenta-se condizente com as especificações exigidas e a 

amplitude do objeto, estando em total consonância com as diretrizes de responsabilidade fiscal e com 

as metas de modernização do ensino preconizadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Barra do Choça, para exercício de 

2025, na classificação abaixo: 

 

PODER 2 PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO 1 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA DO CHOÇA; 

SECRETARIA 07000 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁR
IA 

07.01.01 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
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PROJETO / 
ATIVIDADE 

2.021 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
2.026 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
2.035 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - FUNDEB; 
2.036 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL; 
2.030 - QSE - QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE 15001001, 15500000 , 15430000,15500000,1569000 

  

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de 

nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 

14.133/2021. 

 

6. DO LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. A empresa contratada será responsável pela entrega integral dos conjuntos de livros 

infantojuvenis, garantindo que todos os volumes cheguem nos locais e datas definidos pela Secretaria 

Municipal de Educação, no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir da data de solicitação. A 

execução deve obedecer ao cronograma estabelecido pelo Núcleo Técnico Pedagógico, 

assegurando a utilização imediata dos materiais, em conformidade com as orientações pedagógicas 

e organizacionais da Secretaria. 

6.2. Todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, bem como encargos 

sociais, despesas com pessoal, materiais, equipamentos, locomoção, transporte, passagens, 

alimentação, estadia e quaisquer outros custos similares, serão de responsabilidade exclusiva da 

contratada. 
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7. DAS AMOSTRAS 

7.1. É condição básica e imprescindível para a contratação que a licitante adjudicatária apresente 

amostras da solução contratada, em conformidade com as especificações indicadas no Termo de 

Referência. A exigência de amostras justifica-se pela necessidade de avaliação criteriosa dos 

conteúdos pedagógicos, da qualidade gráfica, editorial e da adequação dos materiais às diretrizes 

estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC), em consonância com as diretrizes 

preconizadas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) e pela Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB), e às necessidades específicas da rede municipal de ensino. Dessa forma, 

a análise prévia permitirá assegurar que os materiais selecionados estejam em conformidade com as 

exigências curriculares do Ministério da Educação (MEC) e atendam às demandas pedagógicas dos 

docentes e discentes. 

7.2. No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação, a empresa deverá 

apresentar 01 (uma) amostra de cada título proposto, conforme especificações do item 2 e seus 

subtópicos, do Termo de Referência (TR). As amostras apresentadas serão analisadas pelo Núcleo 

Técnico Pedagógico no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, para fins de validação técnica e 

pedagógica. 

7.3. As amostras devem ser entregues na Secretaria Municipal de Educação de Barra do Choça - 

BA, devidamente identificadas com o nome do licitante e informações do material.  

7.4. A não apresentação do catálogo técnico no prazo estipulado ou a entrega de amostras em 

desconformidade com as exigências editalícias resultará na desclassificação da empresa do certame. 

 

8. DA VIGÊNCIA e DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

8.1. A modalidade de contratação será pregão eletrônico, aliada ao Sistema de Registro de Preços. 

8.2. O prazo de vigência da ata do registro de preços será de 1 ano e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da lei federal 14133/2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA – PMBC LICITAÇÃO 

E CONTRATOS 

 

 
 

 
 
 

   

  P á g i n a  49 | 79 
 

Av. Getúlio Vargas, 451 – Centro – Barra do  Choça – Bahia 

 
 

8.3. A ata de registro de preços poderá ser renovada, juntamente com seus quantitativos, desde que 

atendidos os requisitos legais previstos no artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurada a 

vantajosidade da contratação e o interesse da Administração, mediante justificativa formal. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Considera-se, para fins desta contratação, que a empresa contratada deverá atender aos 

requisitos mínimos de qualificação técnica, trabalhista, jurídica, fiscal, social e econômico-financeira, 

assegurando regularidade junto aos órgãos competentes, capacidade operacional e comprovação de 

experiência compatível com o objeto, em conformidade com a legislação vigente.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. A CONTRATANTE se obriga a cumprir as condições pactuadas neste e os prazos para 

pagamento; 

10.2. A Contratante se reserva no direito, de fiscalizar durante a vigência do contrato, a execução 

dos fornecimentos ora contratados, solicitando todas as informações que julgar necessário; 

10.3. Pagar conforme estabelecido, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 

integralidade dos seus termos; 

10.4. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos fornecimentos, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 

mesmo; 

10.5. Fornece, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos 

necessários à execução dos fornecimentos, bem como entregar livre e desimpedidas as áreas onde 

serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

10.6. A contratada deverá, caso houver necessidade arcar com as despesas de hospedagem, 

alimentação e transporte da equipe técnica da contratada a serviço da contratante. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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11.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível 

moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

11.2 Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos 

fatos. 

11.3 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

11.4 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

11.5 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 

trabalhista vigente. 

11.6 Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 

legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como 

dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, 

não cabendo qualquer ônus para a administração; 

11.7 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

11.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.9 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

11.10 Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA – PMBC LICITAÇÃO 

E CONTRATOS 

 

 
 

 
 
 

   

  P á g i n a  51 | 79 
 

Av. Getúlio Vargas, 451 – Centro – Barra do  Choça – Bahia 

 
 

11.11 A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

11.12 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

11.13 É vedada a subcontratação da obrigação. 

11.14 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

12.2. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

12.3. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

12.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. 

12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

12.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

12.7. Fica designado como fiscal do contrato o servidor Karine Gonçalves Pires, responsável pelo 

acompanhamento, fiscalização e controle da execução contratual, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

13. DAS SANÇÕES: 

13.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) Advertência; 

a.1) a sanção prevista na letra a do subitem 10.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

b) Multa; 

b.1) A sanção prevista na letra b do subitem 10.2, será calculada na forma do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

c.1) A sanção prevista na letra c do subitem 10.2, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

d.1) A sanção prevista na letra d do subitem 10.2, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida letra c do subitem 

10.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

e) A sanção estabelecida na letra d do subitem 10.2, será precedida de análise jurídica. 
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JOÃO CARLOS DE ARAUJO VILARINO 

Diretor Institucional da Secretaria Municipal de Educação 
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 
DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

Processo Administrativo nº 052/2026 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA DO CHOÇA, Estado da Bahia, em 
acordo com a Lei n.º 14.133/2021  Inciso II do Artigo 9 do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005 e 
demais legislação pertinente,  aprova o Termo de Referência oriundo do Processo Administrativo nº 
052/2026, cujo o objeto é Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a 
Aquisição de solução educacional composta por implementação de Salas Multissensoriais e 
Laboratórios Lúdicos, incluindo fornecimento de equipamentos, mobiliário adaptado, materiais 
manipulativos e capacitação docente, visando o fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem, 
o estímulo ao desenvolvimento cognitivo e sensorial e a promoção da equidade e inclusão na Rede 
Municipal de Ensino, em atendimento às necessidades da Secretaria de Educação do Município de 
Barra do Choça, conforme especificações, condições, quantidades estimadas e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.. 
 
 

Gabinete do Prefeito, Barra do Choça, Bahia, em 00 de abril de 2026. 
 
 
 
 

___________________ 
RICARDO AMORIM GOMES 

Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRONICO Nº  __/____ 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A Empresa ______________________________, CNPJ nº ________________, 
sediada ___________ (endereço completo)______________, propõe-se a executar o objeto 
conforme discriminados abaixo, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação, 
Termo de Referência contendo itens unitários e  totais, valores, quantidades, conforme planilha  
abaixo: 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a Aquisição de 
solução educacional composta por implementação de Salas Multissensoriais e Laboratórios Lúdicos, 
incluindo fornecimento de equipamentos, mobiliário adaptado, materiais manipulativos e capacitação 
docente, visando o fortalecimento do processo de ensino-aprendizagem, o estímulo ao 
desenvolvimento cognitivo e sensorial e a promoção da equidade e inclusão na Rede Municipal de 
Ensino, em atendimento às necessidades da Secretaria de Educação do Município de Barra do 
Choça, conforme especificações, condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência e seus anexos. 

- O Critério de Julgamento será o de menor preço por lote. 

INCLUIR PLANILHA DE PREÇOS 

– Validade da Proposta de Preços: de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

– Dados para pagamento: 

– Banco (Nome/nº):                             Agência:                                           Conta: 

– Informações para assinatura do Contrato: 

– Nome: 

– Cargo: 

– RG:                                                                              CPF: 

Telefone/Fax: 

E-mail: 

Local e data: 

________________________________________ 
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Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA – PMBC LICITAÇÃO 

E CONTRATOS 

 

 
 

 
 
 

   

  P á g i n a  58 | 79 
 

Av. Getúlio Vargas, 451 – Centro – Barra do  Choça – Bahia 

 
 

ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 (Processo Administrativo n° ..../20...) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CHOÇA-BA ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 451, Centro, CEP: 45120-000 – Barra do Choça-

Ba – Bahia - inscrita no CNPJ sob n.º 13.906.789/0001-96, neste ato representado pelo Chefe do 

Poder Executivo o Sr. ............................................ brasileiro, agente político, com endereço 

residencial à .........................................nº ...... – ....... – Cidade – Estado – CEP nº ...................., 

portador do CPF nº ......................... e da cédula de identidade nº ...................... SSP/.... 

JUNTAMENTE COM OS FUNDOS MUNICIPAIS, ora denominado ora denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ........................................................, pessoa jurídica de direito privado, 

Inscrito no CNPJ nº ........................................, com endereço comercial 

................................................................................, Bahia, representado neste ato por pelo o Sr. 

................................................................................, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da cédula  de identidade nº .............................., emitido pelo SSP/......., inscrito no CPF sob 

o n° .........................., com endereço na ....................................................................., aqui 

denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a Aquisição de 

solução educacional composta por implementação de Salas Multissensoriais e 

Laboratórios Lúdicos, incluindo fornecimento de equipamentos, mobiliário adaptado, 

materiais manipulativos e capacitação docente, visando o fortalecimento do processo de 

ensino-aprendizagem, o estímulo ao desenvolvimento cognitivo e sensorial e a promoção 

da equidade e inclusão na Rede Municipal de Ensino, em atendimento às necessidades 

da Secretaria de Educação do Município de Barra do Choça, conforme especificações, 

condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 05 anos, na forma do artigo 106  da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

3.3. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

3.4. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre 

que for necessário;  

3.5. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

3.6. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.7. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.  

3.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias úteis do mês seguinte, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere a Contratante à responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 

parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida à prorrogação motivada, por igual período.  
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 

administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livres e 

desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato; 

8.15.   Indicar o gestor do contrato e que por sua vez emitira anuência. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.4.  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e 

de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

9.5. Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos.  

9.6. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

9.7. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes. 

9.8. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 

os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 

disposições da legislação trabalhista vigente.  
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9.9. Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na 

forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de 

trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a 

ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;  

9.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo 

orientar os empregados nesse sentido.  

9.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções;  

9.13. Realizar a execução do objeto em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento.  

9.14. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado.  

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.16.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.17. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se 

a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. DO PRAZO DE EXECUÇÃO   

10.1. A empresa contratada será responsável pela entrega integral dos conjuntos de livros 

infantojuvenis, garantindo que todos os volumes cheguem nos locais e datas definidos 

pela Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 10 (dez) dias corridos a partir da 

data de solicitação. A execução deve obedecer ao cronograma estabelecido pelo 

Núcleo Técnico Pedagógico, assegurando a utilização imediata dos materiais, em 

conformidade com as orientações pedagógicas e organizacionais da Secretaria.  

10.2. A solicitação deverá ser realizada por meio de ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida 

pelo setor requisitante. 

10.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133 de 2021 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a empresa não atender 

as ordens de fornecimento.  

10.4. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham 

a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, 

material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, 

cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo a 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

....% a A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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PODER 2 PODER EXECUTIVO 

ÓRGÃO 1 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARRA DO CHOÇA; 

SECRETARIA 07000 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁR
IA 

07.01.01 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

PROJETO / 
ATIVIDADE 

2.021 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
2.026 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; 
2.035 - DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - FUNDEB; 
2.036 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL; 
2.030 - QSE - QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

FONTE 15001001, 15500000, 15430000, 15500000, 15690000 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

16.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do contrato.  

16.3.  A Administração divulgará em sítio oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a 

assinatura do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em 

até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos 

executados e os preços praticados, conforme disposição do artigo 94, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021. 

16.4. Todas as comunicações oficiais relativas ao presente contrato, inclusive publicações 

de atos administrativos, notificações, intimações e eventuais processos administrativos, 

serão realizadas exclusivamente por meio de publicação no Diário Oficial do Município, 

que será considerado meio hábil e suficiente de ciência às partes e todos os fins legais, 

sendo de responsabilidade exclusiva das partes o acompanhamento das publicações.   

16.5. A contratada declara, para todos os fins, o endereço eletrônico (e-mail) 

_______________________, como meio oficial de comunicação com a Administração 

Municipal, responsabilizando-se por sua atualização e acompanhamento. As 

comunicações enviadas a este endereço serão consideradas válidas para todos os 

efeitos legais.” Eventuais comunicações enviadas por meios eletrônicos, como e-mail, 

aplicativos de mensagens ou outros, terão caráter meramente informativo e suplementar, 

não substituindo, sob qualquer hipótese, a comunicação oficial realizada via Diário Oficial 

do Município e não possuindo qualquer validade jurídica para contagem de prazos ou 

para a produção de efeitos legais.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de Barra do Choça-Ba, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 

sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no 

....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 076/2024, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para a Aquisição de solução educacional composta por implementação de Salas 

Multissensoriais e Laboratórios Lúdicos, incluindo fornecimento de equipamentos, mobiliário 

adaptado, materiais manipulativos e capacitação docente, visando o fortalecimento do processo de 

ensino-aprendizagem, o estímulo ao desenvolvimento cognitivo e sensorial e a promoção da 

equidade e inclusão na Rede Municipal de Ensino, em atendimento às necessidades da Secretaria 

de Educação do Município de Barra do Choça, conforme especificações, condições, quantidades 

estimadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a contratação será feita através de processo Licitatório na modalidade 

Pregão no Sistema de Registro de Preços de acordo as quantidades e especificações constantes no 

Termo de Referência, do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata de 

Registro de Preços xxx/20..., assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Valor 

Total 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

TODOS EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO TODAS 

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Outros órgão ou entidades públicas federais, estaduais e municipais poderão aderir à ata no 

processo de carona. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e/ou 

renovada (prazo e quantidade de itens) mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
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Anexo V – Cadastro de Reserva 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___  

ÓRGÃO GERENCIADOR: OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para a Aquisição de solução educacional composta por implementação de Salas 
Multissensoriais e Laboratórios Lúdicos, incluindo fornecimento de equipamentos, mobiliário 
adaptado, materiais manipulativos e capacitação docente, visando o fortalecimento do processo de 
ensino-aprendizagem, o estímulo ao desenvolvimento cognitivo e sensorial e a promoção da 
equidade e inclusão na Rede Municipal de Ensino, em atendimento às necessidades da Secretaria 
de Educação do Município de Barra do Choça. 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 1: empresa ____________________ situada 
na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade 
_________;  

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 2: empresa ____________________ situada 
na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade 
_________;  

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 3: empresa ____________________ situada 
na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade 
_________;  

LOTE I  

FORNECEDOR ITEM 

  

  

 

 

 


